
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2018

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do
Cariri  (UASG: 158719),  por meio da Coordenadoria de Licitações, sediada  no Centro
Multiuso –  “Vapt  Vupt”,  Rua Interventor  Francisco  Erivano Cruz,  nº  120,  3º  andar,
Centro,  Juazeiro do Norte-CE,  CEP: 63010-015, realizará licitação para REGISTRO DE
PREÇOS, na modalidade  PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA,  do  tipo menor preço,  nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio
de 2005,  do  Decreto  nº  7.892,  de  23 de janeiro  de  2013,  da  Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, e do Decreto n°  8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, bem como as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 17/10/2018

Horário: 09:00 horas(horário de Brasília-DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

Pregoeiro (a): Luciano Gomes Silva

1. DO OBJETO

O  objeto  da  presente  licitação  é  o  registro  de  preços  para  eventual  aquisição  de
materiais  e  equipamentos  de  fotografia,  vídeo  e  iluminação,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, acrescido de
seus anexos.

1.1 A  licitação  será  dividida  em  itens  conforme  tabela  constante  do  Anexo  I,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas
no  Comprasgovernamentais  e  as  especificações  constantes  deste  Edital,
prevalecerão as últimas.

1.3 Não havendo expediente na UFCA ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço
eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em sentido contrário.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 



2.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Cariri (UASG: 158719).

2.2. Figura  como  participante  o  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO  CIENCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS JUAZEIRO DO NORTE, UASG 158316, COM O
SEGUINTE ENDEREÇO:  Av.  Plácido Aderaldo Castelo,  1646 -  Planalto,  Juazeiro do
Norte - CE, 63040-540.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

3.1 Não será admitida a adesão de órgão não participante à ata de registro de preços
decorrente desta licitação.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação  dos  interessados  na  modalidade  licitatória  Pregão  em  sua  forma
eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal
– no sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br -  conforme o art.  5º e seguintes da
Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018.

4.2.1. Após  a  entrada  em  vigor  da  Instrução  Normativa  citada  todos  os
fornecedores deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2.2. Os fornecedores que possuem cadastros validados no Sicaf deverão
realizar upload dos documentos previstos no Manual do Sicaf, visando a manutenção
cadastral, conforme estabelecido no art. 18 da instrução citada.

4.2.3. Os  fornecedores  com  níveis  de  cadastramento  nas  situações  “em
andamento”, “solicitado” e “não validado” não perderão as informações já cadastradas
no Sicaf, devendo acessar o Sistema e concluir o cadastramento.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a  responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal somada à presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4 O  uso  da  senha  de  acesso  e/ou  certificado  digital  pelo  licitante  é  de  sua
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu  representante,  não  cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  ao  órgão/à  entidade
responsável  por  esta  licitação  nenhuma  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo (incluindo o certificado digital) deverão ser
comunicadas  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  para  imediato  bloqueio  de
acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto
no inciso II do art. 21 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03/2018.

5.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


11.488,  de 2007,  para o agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa física e para o
microempreendedor individual  - MEI,  nos limites previstos da Lei  Complementar nº
123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993;

5.3.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial (exceto
quando houver plano de recuperação devidamente aprovado e homologado), concurso
de  credores,  concordata  ou  insolvência,  em  processo  de  dissolução  ou  liquidação;
(TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota
técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

5.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.6. cooperativas ou instituições sem fins lucrativos cujo estatuto e objetivos
sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto contratado.

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1. que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  estando apta  a  usufruir  do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.4.1.1.Como  todos  os  itens  são  exclusivos às  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o
prosseguimento no certame. 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no Edital;

5.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor  de 16 anos,  salvo menor,  a  partir  de 14 anos,  na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

  5.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a
data  e  horário  marcados  para  abertura  da  sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.



6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas
e lances. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão,  ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.  

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.6.1. Preço  correspondente  ao  valor  total  do(s)  item(ns),  sendo  considerada
vencedora a proposta que oferecer o MENOR VALOR POR ITEM;

6.6.2.  Preços correspondentes ao valor UNITÁRIO de CADA ITEM, sendo que
estes  preços  unitários  NÃO  PODERÃO  SER  SUPERIORES  aos  valores  estimativos  da
contratação para cada item (vide Anexo 1); 

6.6.2.1.  Havendo  contradição  entre  o  preço  em  algarismos  e  sua
transcrição, prevalecerá o valor por extenso;

6.6.2.2. Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula.

6.6.3. Quantitativo por item, observada a quantidade mínima fixada em tabela
do Anexo I, SEMPRE abrangendo os quantitativos da UFCA e dos órgãos participantes;

6.6.4. Marca e fabricante – quando for o caso;

6.6.5. Prazo referente à garantia – dos serviços e/ou dos bens;

6.6.5.1. Este prazo corresponderá a 1 (um) ano quando o Anexo I deste
edital (Termo de referência) não estabelecer outro.

6.6.6 Prazo referente à validade da proposta – observado o item 6.9.

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor
registrado. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação. 

6.10. Quando do registro das propostas no Sistema Eletrônico, as licitantes deverão
observar  a  orientação  estabelecida  pelo  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento e
Gestão,  no  sentido  de  se  incluir  o  detalhamento  do  objeto  ofertado  no  campo
“Descrição Detalhada do Objeto”. 



6.11. A  ausência  de  informação  importante  do  objeto  no  citado  campo  não
acarretará a desclassificação da proposta da licitante,  podendo tal  falha ser  sanada
mediante  realização  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  as
informações. 

6.12. A  apresentação  da  proposta  implicará  na  plena  aceitação,  por  parte  da
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

6.13. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da
proposta de preço e da habilitação deverão ser do mesmo estabelecimento.

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste
Edital,  forem  omissas,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagem  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três
(3) segundos.

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances. 



7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  do  Pregoeiro  aos
participantes. 

7.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances. 

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele
ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

7.14. Lances  equivalentes  não  serão  considerados  iguais,  vez  que  a  ordem  de
apresentação  das  propostas  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de
classificação.

7.15. Ao  final  do  procedimento,  após  o  encerramento  da  etapa  competitiva,  os
licitantes  poderão reduzir  seus  preços  ao  valor  da  proposta  do licitante  mais  bem
classificado.

7.15.1.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a  etapa  de  lances  e  depois  da  verificação de  possível  empate,  o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.1.1A  licitante  classificada  provisoriamente  em  primeiro  lugar  deverá
encaminhar  a  proposta de preço adequada ao último lance no prazo de  03 (três)
horas,  contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro  por meio da opção “Enviar
Anexo” no sistema Comprasgovernamentais.

8.1.2 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
Comprasgovernamentais poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada
a qualquer momento, e assim deverão ser enviados no prazo de  72 (setenta e duas)
horas a contar da solicitação do pregoeiro. 

8.1.3 Os originais ou cópias autenticadas,  caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados à Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada localizado no Centro
Multiuso –  “Vapt  Vupt”,  Rua Interventor  Francisco  Erivano Cruz,  nº  120,  3º  andar,
Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015.

8.1.4. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazode 03 (três) horas, desde
que este não tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais
ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

8.1.4.1. A  prorrogação  dependerá  de  decisão  do pregoeiro,  pois  não
constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

8.2. O critério de julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.3. Será desclassificada a proposta final que: 



8.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

8.3.2. Não apresente as  especificações  técnicas  exigidas  pelo  edital  ou seus
anexos;

8.3.3. Apresentar  preços  finais  (unitários  e/ou  totais)  superiores  ao  valor
máximo estabelecido neste Edital;

8.3.3.1. Consideram-se preços máximos aqueles estabelecidos no Anexo
I (Termo de Referência);

8.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis.

8.3.4.1.  Considera-se  inexequível a  proposta  que  apresente  preços:
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3.4.3. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta
por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a
sua  imediata  desclassificação  por  inexequibilidade,  será  obrigatória  a  realização  de
diligências para o exame da proposta.

8.4.O  licitante  qualificado  como  produtor  rural  pessoa  física  deverá  incluir,  na  sua
proposta,  os  percentuais  das  contribuições  previstas  no  art.  176  da  Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de
desclassificação.

8.5.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para
tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.2.Sem  prejuízo  da  obrigatoriedade  de  envio  da  proposta  por  meio  do
sistema comprasgovernamentais, o pregoeiro poderá solicitar o envio desta para o e-
mail: propostas.proad@ufca.edu.br.

8.5.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA,localizado no
Centro Multiuso – “Vapt  Vupt”,  Rua Interventor Francisco Erivano Cruz,  nº 120,  3º
andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015.



8.5.4. O  prazo  estabelecido  pelo  Pregoeiro  poderá  ser  prorrogado  por
solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7.  O  Pregoeiro  poderá  solicitar  parecer  de  técnicos  pertencentes  ao  quadro  de
pessoal  da UFCA ou,  ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao órgão,  para
orientar sua decisão.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de  melhor  preço,  vedada  a  negociação  em  condições  diversas  das  previstas  neste
Edital.

8.9.1.  Também nas  hipóteses  em que o Pregoeiro não aceitar  a  proposta  e
passar  à  subsequente,  poderá negociar  com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

8.9.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  será
acompanhada pelos demais licitantes.

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,  mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php);

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF,
em relação à habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; e à qualificação

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


econômica financeira conforme disposto no inciso III do art. 21 da Instrução Normativa
SEGES/MPDG  nº  03/2018.  O  SICAF  também  poderá  ser  utilizado  para  consulta  no
tocante  à  qualificação técnica  conforme art.  6º,  inciso  V  e  art.  14  da  mencionada
instrução. 

9.2.1. Também  poderão  ser  consultados  os  sítios  oficiais  emissores  de
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida
junto ao SICAF.

9.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente
através  do  sítio  oficial  ou  caso  a  documentação  se  apresente  no  sistema  como
vencida,  o  licitante  será  convocado  a  encaminhar,  no  prazo  de  03  (três)horas,
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena
de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das
microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme
estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.2.3. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde
que este não tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais
ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

9.2.3.1. A  prorrogação  dependerá  de  decisão  do pregoeiro,  pois  não
constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

9.3.Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores  –  SICAF  além  do  nível  de  credenciamento  exigido  pela  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação
relativa  à  Habilitação  Jurídica,  à  Regularidade  Fiscal  e  trabalhista  e  a  Qualificação
Econômico-Financeira.

9.4.HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.4.1. No  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

9.4.2. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de
responsabilidade  limitada -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores.

9.4.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores.

9.4.4. No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o
caso,  que  comprove  a  condição  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,
segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI.

9.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata  da  assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.



9.4.6. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da
Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.4.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos nos termos do art. 4º, §2º do
Decreto n. 7.775, de 2012.

9.4.9.  No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS –
CEI,  que comprove a qualificação como produtor rural  pessoa física, nos termos da
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.4.10. Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

9.5REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.5.1.Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, se for o caso;

9.5.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,  do Secretário da Receita Federal  do Brasil  e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia  do Tempo de Serviço
(FGTS);

9.5.4.Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho,  mediante  a  apresentação de certidão negativa  ou  positiva  com efeito  de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual; 

9.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante; 

9.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

9.5.8.Caso o fornecedor  seja considerado isento dos tributos  estaduais  e/ou
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 



9.5.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de
pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488,
de 2007,deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de  regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente  alguma  restrição,  sob  pena  de
inabilitação.

9.6.  A título  de  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA,  deverão  apresentar  o(s)
seguinte(s) documento(s):

9.6.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante,  dentro do prazo de validade previsto na própria  certidão ou,  na
omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da
sua apresentação;

9.6.1.1. Caso a certidão seja positiva de recuperação, cabe ao licitante
apresentar o plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, na forma
do  art.  58  da  lei  11.101,  de  2005  (TCU,  AC.  8271/2011  2º  Câmara;  Parecer  nº
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

9.6.1.2. Se  a  empresa  postulante  à  recuperação  não  obteve  o
acolhimento judicial de seu plano, não há demonstração da sua viabilidade econômica,
não devendo ser  habilitada no certame licitatório  (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara;
Parecer  nº  04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU;  Nota  técnica  AGU/PGF/PF-UFCA  nº
035/2017).

9.6.1.3. É aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, com plano
de  recuperação  homologado  judicialmente,  a  possibilidade  de  participar  desta
licitação,  nos  mesmos  moldes  da  empresa  em  recuperação  judicial.  (TCU,  AC.
8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica
AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017).

9.6.1.4. A empresa em recuperação (extrajudicial ou judicial) com plano
de  recuperação  acolhido,  como  qualquer  licitante,  deve  demonstrar  os  demais
requisitos para a habilitação econômico-financeira. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara;
Parecer  nº  04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU,  Nota  técnica  AGU/PGF/PF-UFCA  nº
035/2017).

9.7. As  empresas  cadastradas  ou  não  no  SICAF  deverão  comprovar,  ainda,  a
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio de: 

9.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades  e  prazos  compatíveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item
pertinente, por meio da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

9.7.2.1. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-
se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;



9.7.2.2.Caso  o  pregoeiro  solicite o  licitante  disponibilizará  todas  as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, a título de habilitação
complementar.

9.7.2.3. No caso do item acima o prazo para envio é de 03 (três) horas,
podendo ser prorrogado a pedido do licitante e dependendo de deferimento por parte
do pregoeiro.

9.8.Os  documentos  exigidos  para  habilitação relacionados  nos  subitens  acima,
deverão  ser  apresentados  em  meio  digital  pelos  licitantes,  por  meio  de
funcionalidade  presente  no  sistema  (upload),  no  prazo  de  03  (três)  horas,  após
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.   Somente mediante autorização do
Pregoeiro e  em  caso  de  indisponibilidade  do  sistema,  será  aceito  o  envio  da
documentação por  meio do e-mail:  licitacoes.proad@ufca.edu.br.  Caso  o  pregoeiro
solicite, os documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia
reprográfica,  autenticada por  tabelião  de notas,  ou  por  servidor  da  Administração,
desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para
o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada no Centro Multiuso –
“Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro
do Norte-CE, CEP: 63010-015.

9.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos, observado o item 6.13 deste edital.

9.8.2. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde
que este não tenha se esgotado e através do próprio sistema comprasgovernamentais
ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

9.8.2.1. A  prorrogação  dependerá  de  decisão  do pregoeiro,  pois  não
constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a
licitante  qualificada como microempresa,  empresa de pequeno porte  ou  sociedade
cooperativa  equiparada  seja  declarada  vencedora,  uma vez  que  atenda  a  todas  as
demais exigências do edital.

9.9.1. A  declaração  do  vencedor  acontecerá  no  momento  imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.9.2. Caso  a proposta mais vantajosa seja  ofertada por licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para,
no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a
regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante  apresentação  de
justificativa.

9.9.3.  A  não-regularização  fiscal  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
com a reabertura da sessão pública.



9.10. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os  documentos exigidos,  o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.11. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.12. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros
de sanções SICAF, lista de inidôneos do TCU, CNJ e CEIS, visando aferir eventual sanção
aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.

9.13.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência  do  empate  ficto,  previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1.  A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão  pública,  situação  em  que  serão  repetidos  os  atos  anulados  e  os  que  dele
dependam.

10.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços  ou não
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas
hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao
encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

10.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail,
ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

10.2.2.  A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os
dados  contidos  no  SICAF,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados
cadastrais atualizados.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

11.1.A proposta final do licitante melhor classificado, devidamente datada, deverá
ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via,  sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento;



11.1.3. Conter  as  especificações  do  objeto,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante  e  procedência,  se  for  o  caso,  ressalvando-se  que  a  contratada  estará
vinculada a estes termos;

11.1.4. Conter o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa dias), consoante
este edital, bem como o prazo correspondente à garantia do produto.

11.1.5. A  licitante  poderá  solicitar  prorrogação do prazo  de 03  (três)  horas,
desde  que  este  não  tenha  se  esgotado  e  através  do  próprio  sistema
comprasgovernamentais ou pelo email propostas.proad@ufca.edu.br.

11.1.5.1. A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não
constitui direito do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração.

11.1.6. Ser datada conforme o dia em que for apresentada (anexada ao sistema
comprasgovernamentais).

11.1.7. Ser assinada pelo representante legal da empresa, contendo, para fins
de esclarecimento, o nome completo de quem assina, RG e CPF.

11.2. A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em
consideração no decorrer da execução do contrato e no caso de eventual aplicação de
sanção à Contratada.

11.3 É vedado o uso do termo “conforme o edital” ou semelhantes visando substituir
informação que deve constar expressamente na proposta, conforme este item 11.

12.  DOS RECURSOS

12.1.Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  da  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste
a  intenção  de  recorrer,  de  forma  motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência  de motivação da  intenção de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não o
recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não analisará o mérito recursal (os motivos
de quem recorre), mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso (as
condições de prazo e forma em que foi interposto).

12.2.2. A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de
recorrer importará a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso,  o recorrente terá, a partir  de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, via sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 



12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados;

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1.  Homologado  o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de registro de
preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.1.1. O adjudicatário será convocado a assinar enquanto for válida a proposta,
dentro do prazo acima estabelecido pela Administração.

14.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou
entidadepara  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá
encaminhá-la  para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo fixado acima.

14.3.O prazo estabelecido  para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado  uma única  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo(s)  licitante(s)
vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.4. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado.

14.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto
não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

14.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os  itens constantes  no Termo de Referência,  com a indicação do
licitante  vencedor  e  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  preços  iguais  aos  deste,
observada  a  ordem da  última  proposta  apresentada durante  a  fase  competitiva,  a
descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços  registrados  e  demais
condições.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1.Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá
ser  convocado  para  assinar Termo  de  Contrato  ou  aceitar/retirar  instrumento
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).



15.2. Previamente à contratação,  a  Administração promotora da licitação realizará
consulta  ao  SICAF  para  identificar  eventual  proibição  da  licitante  adjudicatária  de
contratar com o Poder Público.

15.2.1. A  adjudicatária  deverá  obedecer  ao  prazo  estipulado  pela
Administração, contado a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.2. Alternativamente  à  convocação para  comparecer  perante  o  órgão ou
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento
equivalente,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da
Adjudicatária,  mediante  correspondência  postal  com aviso  de  recebimento (AR)  ou
meio eletrônico.

15.3. O prazo previsto originalmente poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.4. Antes  da  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento
equivalente,  a  Administração  realizará  consulta  “on  line”  ao  SICAF,  bem  como  ao
Cadastro  Informativo  de  Créditos  não  Quitados  –  CADIN,  cujos  resultados  serão
anexados aos autos do processo.

15.4.1. Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena
de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.DA VIGÊNCIA, DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA

16.1  A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,  improrrogáveis, a
contar da data de sua publicação.

16.2  A  alteração  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  o  cancelamento  do  registro  do
fornecedor  obedecerão  à  disciplina  do  Decreto  n°  7.892/13,  e  suas  atualizações,
conforme previsto na Minuta da Ata de Registro de Preços anexa ao Edital.

16.3  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

17.DO PREÇO

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

17.1.1. A contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer
alterações,  obedecidas  às  disposições  contidas  no art.  65  da  Lei  n°  8.666/93  e  no
Decreto nº 7.892, de 2013.

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1.  Os  critérios  de  recebimento  e  aceitação  do  objeto  e  de  fiscalização  estão
previstos  no Termo de Referência,  observando-se  a regra  de que as  atividades  de
solicitação, atestação e fiscalização dos serviços competem a servidor designado pela
UFCA.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA



19.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência (Anexo I deste edital).

19.2.  No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns), a contratada deve fazê-lo de forma
parcelada conforme o Anexo I. 

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

20.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo
de até 5 (cinco)  dias  úteis,  contados  da  data da apresentação da  Nota  Fiscal,  nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

20.3.  O pagamento  somente será  autorizado  depois  de  efetuado o  “atesto” pelo
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou
inadimplência,  o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.

20.5.  Será  considerada  data  do pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a
ordem bancária para pagamento.

20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

20.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

20.8.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa. 

20.10.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que se  decida  pela  rescisão  do contrato,  caso a  contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

20.11.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.



20.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No entanto,  o  pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

20.12.  Nos casos de eventuais  atrasos  de pagamento,  desde que a Contratada não
tenha concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado que a  taxa  de
compensação  financeira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o
efetivo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

21.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

21.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará
o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

21.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

21.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do
Decreto n° 7.892/2013.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

22.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

22.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.3. Fraudar na execução do contrato;



22.1.4. Comportar-se de modo inidôneo:

22.1.4.1. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances;

22.1.5. Cometer fraude fiscal;

22.1.6. Não mantiver a proposta;

22.1.7.  apresentar documentação falsa.

22.1.8. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame 

22.1.9.Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de entregar documentação
exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer  declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar  com a
União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. (art. 28, decreto nº 5450/2005).

22.2.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções extraídas do termo de referência (Anexo I):

22.2.1.advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

22.2.2.Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela
CONTRATANTE):

22.2.2.1  Multa de 10% (dez inteiros  por cento)  sobre o valor  de sua
proposta  final  vencedora,  se  der  causa  a  pelo  menos  um  dos  inadimplementos
estabelecidos a seguir:

22.2.2.1.1.Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de
validade de sua proposta vencedora;

22.2.2.1.2.Deixar  de  entregar,  ainda  que
parcialmente,documentação, inclusive a proposta final vencedora ou documentos de
habilitação, exigidos nos termos e prazos do presente edital;

22.2.2.1.3.  Apresentar  documentação  falsa,  ainda  que
parcialmente;

22.2.2.1.4. Não mantiver sua proposta integralmente nos
termos e valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro;

22.2.2.1.5.Comportar-se de modo inidôneo;

22.2.2.1.6.Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente,
quanto a qualquer dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento
de quaisquer das demais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos;



22.2.2.1.7.Cometer fraude fiscal.

22.2.2.2.Multa  moratória  de 0,5% (meio por  cento)  sobre o valor  do
contrato por dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais;

22.2.2.3.  Multa de 20% (vinte por cento) do valor total  da obrigação,
pela não entrega dos equipamentos;

22.2.3.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

22.2.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou
até  que  seja  promovida a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir  a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no subitem anterior;

22.2.5. Impedimento de licitar  e  contratar  com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.2.1; 22.2.2.2 ; 22.2.2.3 do subitem
22.2.2  poderão ser  aplicadas  de forma concomitante com as  sanções previstas  nos
subitens 22.2.1, 22.2.3 e 22.2.4 do item 22.2, facultada a defesa prévia do interessado
no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

22.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si;

22.4.1  A  multa  deverá  ser  depositada  na  conta  da  contratante  pelo
contratado, mediante guia de recolhimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora
da multa;

22.5.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993,as empresas ou profissionais que:

22.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos,fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

22.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;

22.5.3.demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

22.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
licitante/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento previsto  na  Lei  nº  8.666,  de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.7.   A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.8. A aplicação das sanções previstas não exclui a possibilidade de aplicações
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais
perdas e danos causados à Administração

22.9.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.



22.10. Não estão excluídas outras sanções por ventura previstas no Anexo I.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1 Qualquer pessoa poderá  impugnar  este Edital  até 02 (dois) dias úteis antes da
data designada para a abertura da sessão pública. 

23.2 A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
impugna.proad@ufca.edu.br dentro do prazo mencionado.

23.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.4.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados  ao  Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do
e-mail:impugna.proad@ufca.edu.br.

23.4.1.  Após  o  prazo  mencionado  acima  não  se  aceitará  o  recebimento de
qualquer pedidode esclarecimento referente a dúvidas acerca deste edital, bem como
de seus anexos.

23.4.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

23.5. As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta
por qualquer interessado.

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica,  mediante  despacho fundamentado,  registrado em ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.3.1. Fica assegurado à UFCA  o direito de no interesse da Administração,
anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte a presente licitação, dando
ciência aos participantes na forma da legislação vigente.

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.5.1. Ao participarem deste certame os licitantes estão cientes de que devem
respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

mailto:impugna.proad@ufca.edu.br


públicas federais, a exemplo do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 (AC 1455/2018
- Plenário -TCU);

24.5.2. o  descumprimento das  regras  supramencionadas  pela  Administração
por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a
ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na  execução  do  contrato  (AC
1455/2018 - Plenário -TCU).

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.

24.7. O  desatendimento  de  exigências  formais  prescindíveis  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento convocatório e de
seus  anexos  (ou  demais  peças  que  compõem  o  processo)  prevalecerão  aquelas
constantes deste Edital.

24.9. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  na
Coordenadoria  de  Licitações,  localizada  no  Centro  Multiuso  –  “Vapt  Vupt”,  Rua
Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP:
63010-015,  em dias úteis, no horário das 08h:00 às 12h:00min e das 13h:00min às
17h:00min, mesmo endereço e período nos quais os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.10. Este edital está em conformidade com o modelo do sítio da Advocacia-Geral da
União - http://www.agu.gov.br/ da Comissão Permanente de Atualização de Editais da
Consultoria-Geral da União.

24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços;

ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato; 

Juazeiro do Norte-CE,  de 02 outubro  de 2018.

__________________________

Tulio Bessa Almeida Gonçalves

Pró-reitor de Administração em exercício

http://www.agu.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.  Aquisição  de  materiais  e  equipamentos  de  fotografia,  vídeo  e  iluminação,
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas
pelos  órgãos  e  entidades  participantes  (quando  for  o  caso),  estabelecidas  neste
instrumento:

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS FOTO, VÍDEO E ILUMINAÇÃO - SRP

ITE
M

DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR
MÁXIMO
ACEITÁVEL

VALOR
TOTAL

1 KIT CÂMERA FULL 
FRAME COM 26.2 MP
E LENTE 24-105 MM
Câmera full frame, Full 
HD, wi-fi, NFC e
bluetooth, GPS, com 26.2 
Megapixels
ISO 100-40000
AF de 45 pontos
Com LCD de ângulo variável
Cor: Preto

unidade 02 R$
12.159,87

R$
24.319,74

2 KIT CÂMERA DSLR COM 
24.2 MP FULL
HD COM LENTE 18-135MM
Kit com Câmera DSLR compacta 
com 24.2 MP,
gravação em full HD em 
1920x1080/60 qps e wifi
e NFC embutido, contendo lente 
AFS 18-
135mm
Especificações Técnicas:
Iso 100-25600
Compartimento para 2 cartões SD
45 pontos de foco
Cor: Preto

unidade 04 R$
5.411,93

R$
21.647,72



3 KIT CÂMERA DSLR 18-55 
MM 24.2 MP,
FULL HD
Kit com Câmera DSLR compacta 
com 24.2 MP,
gravação em full HD em 1080p e 
wi-fi embutido,
contendo lente EF S 18-55mm
Especificações Técnicas:
Sensor CMOS De 24.2mp
Tela LCD articulável de 3" Touch 
Screen
Sistema de 19 pontos de AF, sendo
todos do tipocruzado (ponto central
duplamente  cruzado
af/2.8)Sensibilidade  ISO  :100-
12800  (pode-se  expandir  a  ISO
25600) Cor: Preto

unidade 21 R$
3.391,90

R$
71.229,90

4 LENTE EF 85MM F/1.2 
USM
Comprimento Focal 85mm
Comprimento Focal Comparável 
em APS-C 1.6x:
136 mm
Abertura Alta: f / 1.2 Baixa: f / 16
Compatibilidade de Formato Filme 
de 35
milímetros / Sensor Digital de 
Quadro Inteiro
Canon (APS-C)
Ângulo de Visão 28 ° 30 '
Distância Mínima de Foco 3,12 
"(95 centímetros)
Ampliação 0.11x
Taxa Máxima de Reprodução 1: 9
Elementos / Grupos 8/7
Lâminas do Diafragma 8
Estabilização de Imagem Não
Autofoco Sim
Colar para Tripé Não
Rosca  de  Filtro  Frontal:  72
milímetros

unidade 01 R$
9.503,16

R$ 9.503,16

5 LENTE EF 70-200 F/2.8 L 
IS II USM
Distância focal 70 - 200 mm
Abertura Máxima: f/2.8 Mínima: 
f/32
Tipo de Câmera Monte Canon EF
Compatibilidade de formato 35mm 
Film / Full-
Frame Digital Sensor Canon (APS-
C)
Ângulo de Visão 34 ° - 12 °

unidade 01 R$
7.972,12

R$ 7.972,12



Distância Mínima de Foco 3,94 
'(1,2 m)
Ampliação 0,21 x
Razão de reprodução máxima 1:4.7
Grupos / Elementos 19/23
Lâminas de diafragma 8
Estabilização de Imagem Sim
Autofoco Sim
Colar de Tripé Sim
Tamanho do Filtro 77mm
Diâmetro Máximo x Comprimento,
Peso: 88.8mm
x 199mm; 1490g

6 LENTE EF 16-35MM F/4 L 
IS USM
Ângulo de Observação Diagonal: 
63°
Distância Focal mais Próxima: 
35mm
Tipo: Normal
Série: EF Lente
Ideal para: Paisagens,retatos e 
fotografia
macro,Paisagens,retatos e 
fotografia macro
Distância mínima de focagem (m): 
0,28m
Magnificação Máxima: 0,21x
Estabilizador de imagem: Não
Garantia: 12 meses
Motor de Foco: USM
Abertura Máxima: f/1.4 Dimensões
(diâmetro x comprimento):: 80,4 x
105,5mm
Peso (g): 760g

unidade 02 R$
4.844,45

R$ 9.688,90

7 LENTE EF 50MM F/1.4 
USM
Comprimento Focal 50 milímetros
Abertura Alta: f / 1.4 Baixa: f / 22
Tipo de Montagem de Câmera 
Canon EF
Compatibilidade de Formato Filme 
de 35
milímetros / Sensor Digital de 
Quadro Inteiro
Canon (APS-C)
Ângulo de Visão 46 °
Distância Mínima de Foco 1,5 "(45 
cm)
Ampliação 0.15x
Taxa Máxima de Reprodução 1: 7
Elementos / Grupos 7/6
Lâminas do Diafragma 8
Estabilização de Imagem Não

unidade 07 R$1.586,75 R$
11.107,25



Autofoco Sim
Colar para Tripé Não
Rosca de Filtro Frontal: 58 
milímetros
Dimensões (DXL) Aprox. 7,37 x 
5,08 centímetros
Peso 290 g
Caixa Dimensões (LxAxP) 10,9 x
10,4 x 11,6cm

8 LENTE EF 75-300 F/4-5.6 
III
Distância focal 75 - 300 mm
Abertura Máxima: f/4.0 - 5,6 
Mínima: f/32 - 45
Tipo de Câmera Monte Canon EF
Compatibilidade de Formato Filme 
de 35 mm /
Full-Frame Digital Sensor Canon 
(APS-C)
Ângulo de Visão 32 ° - 8 °
Distância Mínima de Foco 4,92 
'(1,5 m)
Ampliação 0,25 x
Razão de reprodução máxima 
01:04
Grupos / Elementos 9/13
Lâminas do diafragma 7
Estabilização de Imagem Não
Autofocus Sim
Colar de Tripé Não
Rosca de Filtro 58 milímetros
Dimensões (DXL) Aprox. 7,11 x 
12,19 cm
Peso 476 g

unidade 04 R$ 611,92 R$ 2.447,68

9 LENTE EF 24-70MM F/2.8 
L USM II
Comprimento Focal 24-70 mm
Abertura Alta: f/2,8 Baixa: f / 22
Tipo de Montagem de Câmera 
Canon EF
Compatibilidade de Formato Filme 
de 35
milímetros / Sensor Digital de 
Quadro Inteiro
Canon (APS-C)
Ângulo de Visão 84 ° - 
34 °
Distância Mínima de Foco 1,25 ' 
(38 cm)
Ampliação 0.21x
Elementos / Grupos 13/18
Diafragma Blades 9
Estabilização de Imagem Não 
Autofoco Sim

unidade 01 R$
7.620,66

R$ 7.620,66



Colar de Tripé Não
Rosca de Filtro Frontal: 82 
milímetros
Dimensões (DXL) Aprox. 88,5 x 
113 mm
Peso 805 g
Caixa  Dimensões  (LxAxP)  2.7x
15,2 x 23,1cm

10 FILTRO UV 77MM
Para uso em lentes intercambiáveis
Tamanho: 77 milímetros
Filtro para os raios emitidos pela 
luz solar
Proteção contra riscos na lente

unidade 03 R$73,20 R$ 219,60

11 FILTRO UV 67MM
Para uso em lentes intercambiáveis
Tamanho: 67 milímetros
Filtro para os raios emitidos pela 
luz solar
Proteção contra riscos na lente

unidade 24 R$ 52,33 R$ 1.255,92

12 FLASH E-TTL / E-TTL
Sistema de disparo de 2,4 GHz sem
fio com
recursos de mestre e escravo
E-TTL / E-TTL unidade II com 
número guia de
141’ em ISO 100 e 105 milímetros, 
faixa de zoom
de 24-105mm e cobertura para 
baixo a 14mm.
Rotação de 150 ° para a direita e 
180 ° para a
esquerda, inclinação para cima de 
90 °.
Tempo de reciclagem de 0,1 a 3,5 
segundos.
10 Funções personalizadas e 8 
Funções pessoais
estão disponíveis para marcação em
contextos
específicos
painel LCD na parte traseira para 
visualizar e
alterar as configurações.
Itens inclusos:
01 Difusor;
01 Filtro SCF-E2 cores para mudar 
temperatura de
cor;
01 Mini suporte;
01 Soft Case
01 Soft Case Acessório.
Garantia de 01 ano contra defeitos

unidade 07 R$
1.519,86

R$
10.639,02



de fabricação

13 ILUMINADOR DE LED
Bateria de lítio: Bateria de lítio de 
7,4V
Alimentação: Max 12W
Temperatura de Cor: 3300k-5600k 
± 300k
Brilho (LUX): 580 (0.5m / 4500k) 
630 (0.5m /
3300k) 680 (0.5m / 5600k)
Índex de processamento de cores: 
95
Luminosidade: 10% -100%
LED Beads Quantidade: 116

unidade 06 R$ 318,50 R$ 1.911,00

14 KIT ILUMINADOR DE 600 
LEDS
Iluminador com 600 Lâmpadas; 
Com Temperatura
De Cor 3200k A 5500k . Com Nova
Tecnologia
De Processamento Led Que 
Elimina Oscilações
Durante  O  Uso  Mesmo  Em
Situações  De  Longo  Tempo  De
Funcionamento. Seu Dimer Digital
Garante  Que  A Luz  Funcione  De
Forma  Constante  Em  Qualquer
Potência  Selecionada.  Possui
Controle Remoto Com 3 Canais De
Transmissão.  Pode  Ser  Utilizado
Com  Fonte  (Não  Incluso)
Temperatura De Cor: 3200k/5500k
Pode Ser Utilizado Na Câmera Ou
Separadamente  Leds  Indicadores
De Bateria E Colapso De Energia
Ajuste Fino De Potência Tempo De
Vida:  50.000  Horas  Alcance  Do
Controle  Remoto  Até  8  Metros
Baterias  Compatíveis:  Sony  Np-F
Series,  Np-  F750,  Np-F550,  Np-
F950/B,  Np-F530,  Np-F970,  Np-
F970/B,  Np-F570,  Np-F770,  Np-
F960,  Np-  F930,  Np-F930/B,  Np-
F950,  Np-F330 Peso:  1270g Itens
Inclusos 1 Iluminador De Led - Yn-
600l  1  Controle  Remoto  1  Filtro
Branco: Difunde A Luz E Suaviza
Sombras 1 Filtro Laranja: Torna A
Luz  Amarelada  1  Manopla  02
Baterias  Recarregáveis  F970  01
Carregador bi-volt

unidade 08 R$
1.000,12

R$ 8.000,96

15 BATERIA PARA 
ILUMINADOR DE LED

unidade 06 R$ 154,25 R$ 925,50



BATERIA NP-F970 PARA 
CÂMERA
Tipo de Bateria: Bateria Serie "L" -
Ion
InfoLITHIUM; Li-ion
Sem efeito de memória (Pode ser 
carregada a
qualquer momento)
Fornece maior tempo de gravação e
reprodução
Vida útil mais longa
Potência de saída: 47.5Wh
Capacidade: 6600 mAh
Tensão de saída: 7.2v
Duração aproximada: 12hs 
(variando de acordo
como o modo, uso da lente, zoom,
flash e lcd)

16 CARTÃO DE MEMÓRIA
Classe 10 UHS-1 32Gb
Class 10 UHS-1, com taxa de 
leitura de 90 MB/s e
taxa de gravação de 45 MB/s. 
Gravação de fotos
em modo sequencial.

unidade 48 R$ 165,29 R$ 7.933,92

17 BOLSA PARA CÂMERA 
DSLR COM LENTE
E ACESSÓRIOS
Para Câmera Digital Slr 
Profissional compatível
com item 1) com lente objetiva 
incorporada (18-
35 Mm Ou 17-85 Mm F/3,5-5,6) 2 
a 3 objetivas
extras (Até 70-300 Mm F/3,5), 
flash extra, cartões
de memória e acessórios.
Material exterior de nylon e 
poliéster reforçado
protege contra umidade, choques e 
arranhões os
divisores almofadados ajustáveis e 
removíveis acomodam de forma 
segura flash e lentes
objetivas,
bolsos internos concebidos para 
armazenamento
de cartões de memória, bolsos 
laterais exteriores
em rede elástica têm capacidade 
para armazenar
diversos itens e acessórios, o bolso 
frontal com
fecho em zíper contém bolsos em 

unidade 23 R$ 221,85 R$ 5.102,55



rede e bolso
divisor, passante para cinto,
alça para transporte de mão com 
pega almofadada.
Acompanha alça a tiracolo 
ajustável e removível
com almofada antiderrapante.
Dimensões Interiores: 17 Cm X 17 
Cm X 10 Cm
(Largura X Altura X Profundidade)
Cor: Preta

18 MOCHILA PARA 
MÁQUINA
FOTOGRÁFICA DIGITAL 
SLR
PROFISSIONAL
Capacidade para uma câmera 
DSLR profissional
com uma lente objetiva f/2,8 de 
300 mm montada.
Composta por um bolso lateral 
externo, possui
encaixe externo para engate e 
transporte de tripé
ou monopé compacto. Bolsa para 
cabos e
acessórios removível. Feita com 
material exterior
durável e resistente a respingos 
d'água. Interior
almofadado com divisórias 
ajustáveis, alça
ajustável para prender ao peito.
Dimensões interiores: 43 cm x 27 
cm x 23 cm
(altura x largura x profundidade)
Peso: 1,1 Kg
Cor: preta.

unidade 06 R$ 555,28 R$ 3.331,68

19 TRIPÉ PARA CÂMERA 
FOTOGRÁFICA
Compatibilidade Câmeras ou 
filmadoras com até
5kg
Material/Composição: Alumínio e 
Termoplásticos,
Medida Aproximada: Altura 
Máxima: 170 cm
Altura  Mínima:  62  cm,  Cabeça:
Tipo 3 vias;

unidade 13 R$ 240,50 R$ 3.126,50

20 DISPARADOR CONTROLE
REMOTO SEM
FIO RC-6
Controle Disparador para câmeras 

unidade 05 R$ 46,17 R$ 230,85



canon
compatível com modelo T6i

21 MONOPÉ ALUMÍNIO
Cabeça de 3 vias com sapata de 
liberação rápida
Capacidade para Câmeras DSLR e 
compactas até
3KG
4 seções ajustáveis através de trava
Base emborrachada e espuma 
antiderrapante
Altura máxima: 1,75 metros
Altura mínima: 62 cm

unidade 02 R$ 146,34 R$ 292,68

22 REBATEDOR CIRCULAR 
FOTOGRÁFICO
Rebatedor 5 em 1 com 110 cm de 
diâmetro ,
prateado, dourado, preto, branco e 
transparente,
Composição em Nylon, bolsa para
transporte.

Itens Inclusos:
1 Armação com tela translúcida
1 Capa dupla face com 4 cores 
diferentes
1 Bolsa para transporte

unidade 06 R$ 140,10 R$ 840,60

23 CARREGADOR BATERIA
Características: circuito 
microprocessado,
proteção contra inversão, tipo 
bateria
recarregáveis AA, AAA e 9 volts

unidade 09 R$112,19 R$ 1.009,71

24 MESA DIGITALIZADORA
Dimensões da mesa digitalizadora 
(LxCxA):275.0
x 217.2 x 10.7 mm;
Dimensões da área ativa (LxC): 
216.0 x 135.0 mm
Kit sem fio: Opcional
Interface de comunicação:USB
ExpressKeys:4 personalizáveis
Multi-Touch:Sim
Tecnologia do Touch: HiMax 
HiTouch?
Tecnologia da caneta:Tecnologia de
ressonância
eletromagnética
Níveis de Pressão da Caneta:1024
Dimensão da Caneta: 
138.8×11.5mm
Precisão da Caneta: +/-0.5mm
Resolução: 2.540 lpi (100 

unidade 04 R$
1.042,46

R$ 4.169,84



linhas/mm)
Software incluso
Garantia:1 Ano

25 CÂMERA MICRO 
FILMADORA FULL HD
Iluminador de Led:
Potência Máxima do Led: 300 lux
Potência Mínima do Led: 70 lux 
(com difusão)
Ângulo do feixe: 30 °
Temperatura de cor: 3000K-5000K
Sensor: 1/3,1" BSI Sensor MOS
Pixels efetivos: 6.03MP (16: 9)
Óptica:
Distância Focal: 4,08 - 81,6mm
Distância Focal equivalente: 35mm
(29.5 to
612mm) (16:9)
Abertura Máxima: f/1.8 - f/3.6
Zoom Ótico: 20x
Zoom Inteligente: 40x (em HD)
Zoom Digital: 2x 5x 10x
Tamanho do filtro: 49mm

Gravação:
Sistema: NTSC
Suporte de Gravação: SDHC / 
SDXC
Resolução de imagem fixa (JPEG):
1920 x 1080: 2,1 MP
640 x 360: 0,2 MP
640 x 480: 0,3 MP
Canais: 2
Formato de Áudio: AAC
Dolby Digital: 2-ch

Exibição:
LCD: 3,0"/ 7,6cm touchscreen
Resolução: 460.000 pixel count
Rotação do LCD: 270°
Controle de Exposição:
Velocidade de obturação: 60p / 60i:
1/8 - 1/8000
23.98p: 1/6 - 1/8000 Super Slow: 
1/120 - 1/8000
Estabilização de Imagem: 5 eixos 
híbrido O.I.S.
Áudio:
Microfone embutido: Sim
Alto-falante interno: Sim
Sapata de acessórios: Sim
Montagem de tripé: 1/4"
Conectores de entrada: 2 XLR
Conectores de Saída:
1 P2 mini jack de 3,5 mm

unidade 03 R$
8.448,42

R$
25.345,26



1 Super mini 2,5mm,Saídas
1 A/V
1 HDMI A
1 USB 3.0 Tipo A (Host)
1 USB Micro USB 3.0
Geral:
Dimensões: 17,0 x 17,0 x 33,5 cm
Peso: 1,5Kg

26 SISTEMA ILUMINAÇÃO / 
KIT
ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL .
Kit de iluminação (com bag). 
Conjunto de
iluminação para estúdio e vídeo 
externo.
Itens do conjunto:
01 iluminador Vídeo Light 1000 C 
com 02 abas -
2x1000W
01 Tela difusora 801 - dimensões 
aproximadas da
tela: 28x30cm.
01 Tripé com altura máxima = 
180,0cm.
01 Bag para transporte - C=80cm x 
D=20cm.
Lâmpadas palito 12,5cm.

unidade 07 R$
1.908,50

R$
13.359,50

27 KIT ILUMINAÇÃO 
EXTERNA
Componentes 02 refletores set 
light, 02 tripés de
3m de altura, aplicação audiovisual.
Fonte de Luz:
960 lâmpadas de LED. Iluminação:
9800 LM.
Dimensões (aprox.): 41 x 20 x 5 
mm. Consumo de
energia: 60W. Temperatura de cor: 
Ajustável - de
3200K a 5600K. Peso: 1,56kg. 
CRI: 96±.
Voltagem: DC 14.8V / 100-240V.

unidade 02 R$
2.670,83

R$ 5.341,66

28 LÂMPADA HALOGÊNIO 
PALITO DE 1000W
Lâmpada Halogena
Potência: 1000W;
Tensão: 220V;
Temperatura da cor: 3400K;
Cross References: FDG, PF801-
R,P1/12;
Thorn EMI, 220V, 1000W, R7s 
Double Ended

unidade 50 R$ 68,39 R$ 3.419,50



Base, Clear Glass, Maximum 
Length 127mm,
FDG,  EKJ,  15  Hours,  3400°K,
34,000 Lumens, PF801-R

29 REFLETOR LED PAR 64 
RGBW 54 LEDS
DE 3W DMX RGB STROBO
Potência: 162W
Cor das Luzes: RGBW (R12, G18, 
B18, W6)
Modelo: Grosso
Material: Alumínio fundido
Quantidade de Leds: 54 Leds com 
potência de 3w
cada
Vida útil estimada em até 50.000 
horas
Voltagem: AC110-210V (Bivolt)
Frequencia: 50/60 Hz
Proteção: IP20 (NÃO resistente a 
àgua)
Canais: 9 canais
Dimensões aproximadas: 21,5 X 
22cm
Peso aproximado: 1,350kg

unidade 08 R$ 280,07 R$ 2.240,56

30 CABOS DE REFLETORES 
DMX 10M
Cabo extensor, tipo flexível, com 
conectores
macho/fêmea (XLR), comprimento 
10 metros,
DMX.

unidade 40 R$ 110,27 R$ 4.410,80

31 LUMINÁRIA DE LUZ FRIA
DE 06
LÂMPADAS (KINO FLO)
Refletor de luz fria com 6 
lâmpadas de 55
Watts cada, 8 bandeiras 
intensificadoras de
luz, refletor espelhado com 
100% de
rendimento, braço em tubo 
redondo para
melhor manipulação na 
instalação, opções de
temperatura de cor 3000K, 
3200K, 5400K ou
5600K, reator eletrônico de alta 
frequência,
flicker free, vida útil das 
lâmpadas 10.000

unidade 10 R$
1.949,66

R$
19.496,60



horas,  fixação  em  gradil  ou
pedestal.

32 TRIPÉ PARA REFLETOR 
DE LUZ FRIA
(KINO FLO)
Tripé Cadetão - 3 estágios
Pernas em tubo redondo de 7/8" X 
0,84m.
Terminal em rosca macho de 3/8" –
não
acompanha pino 5/8" de engate 
rápido.
Dimensões:Altura máxima 3,85m 
X altura mínima
1,25m.  Peso:  1.5  Kg.  Compatível
com o item 31.

unidade 11 R$ 341,82 R$ 3.760,02

33 LÂMPADAS PARA 
REFLETOR DE LUZ
FRIA (KINO FLO)
Luz fria. Potência: 55w, 
temperatura: 5400k.
Compatível com o item 31

unidade 50 R$ 92,66 R$ 4.633,00

34 BATERIA PARA CÂMERA 
XDCAM
CAMCORDER de 14,4v
Química: Íons de Lítio;
Voltagem de Saída: 16,4 VDC/14,4 
VDC;
Conexão: Específica para câmeras 
PMW-EX1 e
EX3;
Capacidade: 56Wh;
Dimensões (LxAxP): 4,15 x 8,25 x 
6,97cm;
Peso: 350g;

unidade 09 R$
1.658,44

R$
14.925,96

35 CABO SDI-BNC
Cabo coaxial usado na interconexão de
equipamentos de vídeo digital e 
analógico críticos, com garantia de
precisão e eficiência. Deve apresentar 
condutores
sólidos nus de cobre de 0.032”, bitola 
20 AWG,
isolação de espuma de polietileno 
injetada a gás,
blindagens Duofoil e malha de cobre 
estanhado com
cobertura 95%, com distância máxima 
recomendada
HD-SDI (1.5Gb/s) – 93m/ HD-SDI 
(3Gb/s) – 64m. Já
deve vir montado junto ao conector 
BNC. Nas
seguintes quantidades/tamanhos: 4 

metro 134 R$ 68,89 R$ 9.231,26



cabos de 23 Metros;
6  cabos  de  3  metros;  3  cabos  de  8
metros.

36 CABO HDMI ULTRA HD 4K
Cabo HDMI 2.0 transmite em até 4k @
50/60(2160p).
18,2 Gigabitts por segundo. 60 FPS. 
São 32 canais de
áudio mult-dimensionais imersíveis. 
Até 1536 kHz de
amostra de áudio em alta frequência e 
fidelidade.
Entrega simultaneamente duplo 
(streaming) de vídeo
para múltiplos usos na mesma tela. 
Entrega
simultaneamente mult- “streaming” de 
áudio para até 4
tipos de utilização. Suporta amplitude 
angular de tela
DE 21:9. Sincronização dinâmica de 
funções de áudio e
vídeo. Nas seguintes 
quantidades/tamanhos: 4 cabos de
3 metros; 2 cabos de 15 metros.

metro 42 R$23,57 R$ 989,94

37 TRIPÉ MISTO PARA 
CÂMERA FILMADORA E
DOLLY
Cabeça hidráulica:
Inclinação frontal para tilty: -60 ° / + 
90 ° faixa de
inclinação
Rotação panorâmica: 360 °
Trava pan independente: sim
Bloqueio de inclinação independente: 
sim
Barras panorâmicas incluídas (nº): 1 
número
Arrastar pan: 1 passo mais variação de 
fricção de
Teflon
Nível de bolha de espuma (nº): 1 
número
Capacidade de carga: 15Kg
Informações do tripé:
Carga útil: 15Kg
Tamanho da tigela: 100mm
Faixa de altura: 81cm~158cm
Comprimento do transporte: 102.5cm
peso líquido: 8.3Kg
Dolly:
Compatível com tripé
Capacidade de carga: 60Kg
Freios nas rodas

unidade 07 R$
4.064,50

R$
28.451,50

38 REBATEDORES PARA 
LUZ EM ESTÚDIO
Uso atrelado à câmeras digitais;
Rebatedor Oval Fotográfico;

unidade 04 R$ 322,81 R$ 1.291,24



Difusor 7 em 1; quatro superfícies 
reflexivas
(prata, branco, ouro, preto), uma 
superfície
difusora, 02 telas para chromakey.
Tamanho aproximado: 120x180cm

39 SUPORTE PARA 
REBATEDORES DE LUZ
Tipo Suporte articulado para 
rebatedores
Compatibilidade Compatível com 
tripés de
iluminação e rebatedores de 
diâmetro até 110cm
Fixação Possui 2 garras retráteis 
com altura ajustável
Travas Travas de pressão para tripé 
e flip lock na
haste telescópica
Seções Haste com 3 seções

unidade 04 R$ 177,75 R$ 711,00

40 BATERIA "NO BREAK"
Características adicionais 4 
tomadas, autonomia
20 minutos, tensão entrada 120 / 
220 v, tensão
saída 115 v, potência 1500 va

unidade 10 R$ 861,76 R$ 8.617,60

41 BLU RAY PLAYER
Reprodução de vídeo de alta 
definição:
1080p/1080i/720p
Características Gerais Reprodução: 
BD-ROM/BDR/
BD-RE; DVD-ROM/DVD±R/ 
DVD±RW;
Áudio CD/CD-R/CD-RW; DTS-
CD; MPEG-1 -
MPG2 OS /TS- MPEG4 AVC 
(H.264); SMPTE
VC1 (VC-9); MKV; AVC Rec; 
AVCHD; M4V;
MP3 / WMA / AAC / FLAC.
Entrada USB: Sim
Controle remoto: Sim

unidade 02 R$ 406,58 R$ 813,16

42 CARTÃO DE MEMÓRIA 
64GB SXS-1 (SBS-
64G1A)
Capacidade: 64Gb
Broadcast: Áudio,Vídeo
Tipo: SxS-1 (G1A)
Velocidade de Transferência: 
1.2Gbps
Interface: ExpressCard34, PCI 

unidade 08 R$
3.499,38

R$
27.995,04



Express
Tempo de Gravação: MXF Mode 
(50Mbps): 120
min,Modo HQ (35Mbps): 180 min 
e Modo SP
(25Mbps): 240 min
Peso: 27g

TOTAL: R$ 389.561,06

ITE
M

UNI
D.

QTD.
UFCA

QTD.

IFCE 

QTD.
TOTAL
UFCA +

IFCE 

VALOR
MÁXIMO
ACEITÁVEL

VALOR  TOTAL
UFCA + IFCE

1 unid
ade

02 01 03 R$ 12.159,87 R$ 36.479,61

2 unid
ade

04 01 05 R$ 5.411,93 R$ 27.059,65

3 unid
ade

21 0 21 R$ 3.391,90 R$ 71.229,90

4 unid
ade

01 01 02 R$ 9.503,16 R$ 19.0006,32

5 unid
ade

01 01 02 R$ 7.972,12 R$ 15.944,24

6 unid
ade

02 01 03 R$ 4.844,45 R$ 14.533,35

7 unid
ade

07 01 08 R$1.586,75 R$ 12.694,00

8 unid
ade

04 01 05 R$ 611,92 R$ 3.059,60

9 unid
ade

01 01 02 R$ 7.620,66 R$ 15.241,32

10 unid
ade

03 02 05 R$73,20 R$ 366,00

11 unid
ade

24 10 34 R$ 52,33 R$ 1.779,22

12 unid
ade

07 02 09 R$ 1.519,86 R$ 13.678,74

13 unid
ade

06 02 08 R$ 318,50 R$ 2.548,00

14 unid 08 02 10 R$ 1.000,12 R$ 10.001,20



ade

15 unid
ade

06 01 07 R$ 154,25 R$ 1.079,75

16 unid
ade

48 05 53 R$ 165,29 R$ 8.760,37

17 unid
ade

23 01 24 R$ 221,85 R$ 5.324,40

18 unid
ade

06 0 06 R$ 555,28 R$ 3.331,68

19 unid
ade

13 02 15 R$ 240,50 R$ 3.607,5

20 unid
ade

05 01 06 R$ 46,17 R$ 277,02

21 unid
ade

02 0 02 R$ 146,34 R$ 292,68

22 unid
ade

06 02 08 R$ 140,10 R$ 1.120,80

23 unid
ade

09 02 11 R$112,19 R$ 1.234,09

24 unid
ade

04 01 05 R$ 1.042,46 R$ 5.212,30

25 unid
ade

03 0 03 R$ 8.448,42 R$ 25.345,26

26 unid
ade

07 02 09 R$ 1.908,50 R$ 17.176,50

27 unid
ade

02 02 04 R$ 2.670,83 R$ 10.683,32

28 unid
ade

50 10 60 R$ 68,39 R$ 4.103,40

29 unid
ade

08 08 16 R$ 280,07 R$ 4.481,12

30 unid
ade

40 40 80 R$ 110,27 R$ 8.821,60

31 unid
ade

10 06 16 R$ 1.949,66 R$ 31.194,56

32 unid
ade

11 02 13 R$ 341,82 R$ 4.443,66

33 unid 50 20 70 R$ 92,66 R$ 6.486,20



ade

34 unid
ade

09 0 09 R$ 1.658,44 R$ 14.925,96

35 metr
o

134 0 134 R$ 68,89 R$ 9.231,26

36 metr
o

42 0 42 R$23,57 R$ 989,94

37 unid
ade

07 0 07 R$ 4.064,50 R$ 28.451,50

38 unid
ade

04 02 06 R$ 322,81 R$ 1.936,86

39 unid
ade

04 02 06 R$ 177,75 R$ 1.066,50

40 unid
ade

10 02 12 R$ 861,76 R$ 10.341,12

41 unid
ade

02 0 02 R$ 406,58 R$ 813,16

42 unid
ade

08 0 08 R$ 3.499,38 R$ 27.995,04

 VALOR TOTAL UFCA:  R$  389.561,06  (trezentos  e  oitenta  e  nove  mil  quinhentos  e
sessenta e um reais seis centavos)
VALOR TOTAL IFCE: R$ 92.787,64 (noventa e dois mil setecentos e oitenta e sete reais e
sessenta e quatro centavos)
SOMA  DOS  VALORES  TOTAIS:  R$  482.348,70  (quatrocentos  e  oitenta  e  dois  mil
trezentos e quarenta e oito reais e setenta centavos). 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Os equipamentos a serem adquiridos por esta licitação destinam-se a Pró-Reitoria
de Cultura com a finalidade de atender às demandas dos projetos apoiados pela UFCA,
à Diretoria de Comunicação para atender a demanda de eventos institucionais e de
registro e memória das ações realizadas na Universidade, à Ouvidoria, para realização
de eventos que levem os serviços deste órgão à toda a comunidade acadêmica e aos
cursos das Unidades Acadêmicas Instituto Interdisciplinar de Sociedade, Cultura e Arte
(IISCA),  Instituto  de  Formação  de  Educadores  (IFE)  e  Centro  de  Ciências  Sociais
Aplicadas (CCSA) para realização de atividades acadêmicas e laboratoriais inerentes às
práticas profissionais dos seus egressos. Alguns dos itens nunca foram adquiridos pela
Universidade  (tais  como câmeras  fotográficas,  lentes  e  flashs)  e  outros  itens  estão
atualmente  em  quantidade  insuficiente  para  atender  às  referidas  demandas,  por
exemplo, sistemas de iluminação . Assim, faz-se necessária a aquisição dos bens nas
quantidades especificadas no item 1 (Do Objeto)  para o andamento adequado das
atividades dos setores requerentes.



Um dos  princípios  institucionais  da UFCA,  citados  no seu Planejamento Estratégico
Institucional, é o “reconhecimento das atividades artísticas, culturais e esportivas como
fundamentais para a formação da comunidade universitária” contando também com o
objetivo  estratégico  de  “estimular  e  fazer  circular  a  produção  artístico-cultural  da
comunidade  acadêmica”.  Assim,  a  compra  destes  equipamentos  se  justifica  pelos
motivos acima mencionados e também pelos demais (citados a seguir) relacionados às
atividades de ensino a distância e de práticas laboratoriais dos cursos de graduação e
pós-graduação.  Além  de  atividades  administrativas  relacionadas  à  memória  da
Universidade, dos cursos e dos projetos apoiados pela instituição. A Pró-Reitoria de
Cultura desde sua criação tem como um de seus objetivos o apoio aos projetos de
cultura da comunidade acadêmica, reconhecidos e aprovados em editais específicos, e
das ações que visem o fortalecimento da cultura em suas diversas linguagens artísticas.
Acrescentamos a isso que a Pró-Reitoria de Cultura, preza pela memória de suas ações,
entretanto não possui as ferramentas necessárias para os registros, como gravadores
de voz, câmeras fotográficas e auxiliares. No ano de 2017, por exemplo, a Pró- Reitoria
de  Cultura  contou  com  116  bolsistas,  atuando  em  61  ações,  tutorados  por  05
servidores  técnicoadministrativos  e  26  servidores  docentes.  Foram  realizadas  54
apresentações artísticas, 15 debates, 12 exibições audiovisuais. Essas ações alcançaram
um  público  direto  de  7.768  e  indireto  de  17.308  pessoas.  No  IFE  os  referidos
equipamentos  irão  contemplar  os  Projetos  de  Educomunicação  IFE  atendendo  a
comunidade  acadêmica  e  externa  de  forma  geral.  Nessa  perspectiva,  serão
contemplados em torno de 300 estudantes, 35 servidores e a comunidade de Brejo
Santo.  Para  a  Ouvidoria  a  aquisição  dos  equipamentos  se  justifica  a  partir  do
desenvolvimento  do Projeto  Ouvidoria  Ativa,  que  tem  como  objetivo  o  fomento  à
promoção de espaços ativos que vai ao encontro do cidadão, através de eventos que
abordam temas sociais constantemente presentes em registros de manifestações no
setor,  tais  como  racismo,  assédio  no  ambiente  de  trabalho,  etc.".  Para  isso  faz-se
necessário o uso de câmeras fotográficas para registro das ações que são realizadas em
todos os campi da UFCA. Já no caso da solicitação para o CCSA , os cabos HDMI serão
utilizados nos projetores disponíveis  no centro e que servem de recurso didático e
administrativo aos cursos vinculados ao CCSA, eventos acadêmicos, projetos do curso
relacionados  a  tecnologia  da  informação  e  no  Mestrado  Profissional  em
Biblioteconomia.  No curso de Filosofia os equipamentos solicitados serão utilizados
para o ensino a distância como para a gravação de aulas,  na criação de conteúdos
filosóficos em vídeo (como documentário e registro de palestras), bem como atividades
pedagógicas  do  laboratório  de  ensino  de  filosofia,  beneficiando  os  estudantes  das
disciplinas pedagógicas do curso (Laboratório de Ensino da Filosofia, Capacitação para
o Ensino de Filosofia I, II, III e IV, entre outras). Estas disciplinas contam, em média com
200  estudantes  anualmente.  O  material  didático  audiovisual  produzido  também
impactará os professores e estudantes do ensino médio das CREDES 18, 19 e 20, bem
como serão disponibilizados nas plataformas institucionais e nas diversas mídias sociais
possibilitando acesso universal ao conteúdo.

Para o curso de jornalismo os equipamentos de fotografia e iluminação são necessários
para equipar os laboratórios de fotojornalismo e telejornalismo. Mesmo com a criação
do curso em 2010 o laboratório de fotojornalismo funciona em condições inadequadas
devido  ao  fracasso  da  compra  dos  equipamentos  em  licitações  passadas.  Já  o
laboratório de telejornalismo precisa de insumos como lâmpadas,  baterias  e  cabos



para seu  funcionamento pleno.  A melhoria  dos  espaços  visa  atender  às  demandas
pedagógicas  e  técnicoprofissionais  dos  120  estudantes  e  quatro  professores  nas
disciplinas  de  telejornalismo  I  e  II,  fotografia,  fotojornalismo,  laboratório  de
telejornalismo  e  laboratório  de  projetos  fotográficos,  TCCs  de  produto,  além  dos
projetos  de  ensino,  pesquisa  extensão  e  cultura  coordenados  por  estudantes  e
professores do curso que utilizam os equipamentos nas suas produções audiovisuais.

Equipamentos de fotografia e vídeo também são necessários no novo curso do IISCA,
LIBRAS.  O  curso  exige  condições  pedagógicas  diferenciadas  necessárias  ao
funcionamento das aulas,  laboratórios e ferramentas didáticas específicas do curso.
Para isso muitos dos conteúdos de aula são filmados com a presença de intérpretes
(contratados pela UFCA).  Portanto,  o  curso precisa ser  equipado com um pequeno
estúdio  de  gravação  das  aulas  e  das  demais  metodologias  aplicadas  ao  ensino  de
LIBRAS.

A Diretoria de Comunicação (DCOM), criada em 2015, não dispõe de equipamentos de
fotografia,  iluminação  e  filmagem  para  as  coberturas  jornalísticas  aos  eventos  e
projetos  da  Universidade.  Assim,  faz-se  necessária  a  compra dos  materiais  visando
proporcionar  ferramentas  necessárias  ao  trabalho  dos  jornalistas,  programadores
visuais e bolsistas lotados na diretoria que atende a toda a comunidade acadêmica da
UFCA.

2.2.  (JUSTIFICATIVA  DO  USO  DO  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO)  A  hipótese  se
enquadra no art. 3º, inciso II do decreto nº 7892, que regula o sistema de registro de
preços, tendo em vista que o Instituto de Formações de Educadores - IFE, localizado em
Brejo Santo, se encontra em obras e ainda não possui a estrutura física necessária para
receber os equipamentos, tendo, portanto, um grau de urgência de atendimento das
demandas  diferente  dos  demais  setores  requisitantes.  Dessa  forma,  é  mais
conveniente para UFCA a aquisição de materiais e equipamentos de fotografia, vídeo e
iluminação com previsão de entregas parceladas e, consequentemente, a utilização do
sistema de registro de preços.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de
2005.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho, pelo fornecedor, em remessa parcelada de acordo
com a necessidade de contratação a ser indicada pelo fiscal, no seguinte endereço: 

PARA  A  UFCA: Almoxarifado  da  Universidade  Federal  do  Cariri,  Avenida  Tenente
Raimundo Rocha, S/N, Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-
080, Telefone (88) 3221-9662 de segunda-feira a sexta-feira no horário de 09h00 às
11h30 e de 14h00 às 16h30.
PARA O IFCE:  Av. Plácido Aderaldo Castelo, 1646 - Planalto, Juazeiro do Norte - CE,
63040-540, Telefone (88) 2101-5328 de segunda-feira a sexta-feira no horário de 08h00
às 12h e de 14h00 às 17h.



4.1. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no
subitem anterior, em razão de possíveis deficiências verificadas em espaços destinados
a estocagem dos produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada à empresa
em tempo hábil.

4.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete,
será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

4.3. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da
aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de Referência.

4.4.  Os  bens  deverão  ser  entregues,  com  todos  os  componentes  descritos  nas
especificações, novos e em perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente
aferida pela embalagem própria.

4.5.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  pelo  (a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  através  de  carimbo  aposto  na  Nota
Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa),  devidamente
datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos  no prazo  de  15 (quinze)  dias  consecutivos,  a  contar  da  notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente  aceitação,  que  se  dará  mediante  recibo  (atesto)  aposto  no  próprio
documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, conforme o caso e a
critério do servidor responsável.

4.7.1.  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.9. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nas subdivisões
deste Item, a CONTRATADA ficará passível  da aplicação das sanções administrativas
previstas no neste Termo de Referência.

5. ORÇAMENTO ESTIMADO

5.1. A estimativa de custo total para aquisição é de:

PARA A UFCA: R$ 389.561,06 (trezentos e oitenta e nove mil, quinhentos e sessenta e
um reais e seis centavos). 

PARA O IFCE:  R$ 92.787,64 (noventa e dois mil  setecentos e oitenta e sete reais  e
sessenta e quatro centavos)

Os  valores  estimados  servirão  apenas  de  subsídios  às  empresas  licitantes  para
formulação de suas propostas. Portanto, não deverá constituir qualquer compromisso
futuro para com a Universidade Federal do Cariri.



5.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para  a  contratação  pretendida,  sendo  assegurada  ao  beneficiário  do  Registro  a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1.  Solicitar  via  fax,  e-mail  ou telefone,  o  eventual  fornecimento dos  bens cujos
preços encontram-se registrados na ARP;

6.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

6.1.4.  recusar  com  a  devida  justificativa  qualquer  material  entregue  fora  das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA

6.1.5.  comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

6.1.6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

6.1.7. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;

6.1.8. Observar para que, durante a vigência do registro de preços, sejam mantidas,
pela  CONTRATADA,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  para
contratação, bem como, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

6.1.9.  Fornecer  à  CONTRATADA,  a  qualquer  tempo,  toda  a  informação  que  julgar
pertinente aos fornecimentos dos produtos, no intuito do bom desenvolvimento da
execução do compromisso  assumido,  sempre  se  pautando nas  normas  reguladoras
citadas  e  outras  que  venham a  ser  emitidas  mesmo  após  a  celebração  da  Ata  de
Registro de Preços;

6.1.10. oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA
possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas no Termo de Referência,
Anexo do edital;

6.1.11. informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para
prestação  da  assistência  técnica,  caso  ocorra  remanejamento  de
materiais/equipamentos para outras unidades da CONTRATANTE não informada;

6.1.12. aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

6.1.13. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto contratado;

6.1.14. enviar eletronicamente, por e-mail, a nota de empenho digitalizada emitida em
favor  do  fornecedor,  ou  quando  da  impossibilidade  de  comunicação  citada



anteriormente o encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax, via
postal etc);

6.1.15. enviar Nota de Empenho na forma estabelecida do inciso anterior e cobrar a
execução do objeto dentro do prazo previamente determinado no edital e seus anexos;

6.1.16.  permitir  o  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA,  às  dependências  da
CONTRATANTE, para execução do objeto;

6.1.17.  impedir  que pessoas  não autorizadas pela CONTRATADA executem o objeto
contratado;

6.1.18. efetuar o pagamento assim que o crédito financeiro esteja disponível na conta
da CONTRATANTE após cada entrega e recebimento definitivo do(s) fornecimento(s) /
execução do(s) Serviço(s), devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada
pelo setor competente;

6.2.  A  Administração não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros,  ainda que  vinculados  à  execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.3.  A  Administração  realizará  pesquisa  de  preços  periodicamente,  em  prazo  não
superior a 180 (cento e oitenta) dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.2. Assinar a ata de registro de preços no prazo fixado e conforme as condições do
edital e seus anexos;

7.3.  Realizar  acesso  diário  ao  e-mail  da  empresa,  informado  no  SICAF  –  Sistema
Integrado de  Cadastramento de  Fornecedores  do  Governo  Federal  ou  no  Compras
Governamentais  (www.comprasgovernamentais.gov.br),  e  confirmar,  quando  da
abertura  das  mensagens  eletrônicas,  o  recebimento  dos  empenhos  enviados
eletronicamente pela UFCA;

7.4.  efetuar  a  entrega  do objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações,
prazo e local  constantes no Edital  e seus anexos,  acompanhado da respectiva nota
fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,
procedência e prazo de garantia;

7.5. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.6. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.7. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,  comerciais,  previdenciários  e  de
ordem  de  classe,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,  indenizações  e
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados,  prestação de garantia e



quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, ficando,
ainda,  a  Universidade  Federal  do  Cariri  isenta  de  qualquer  vínculo  empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária;

7.8. atender prontamente quaisquer exigências do representante da UFCA inerentes ao
objeto licitado;

7.9. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.10.  comunicar  à Contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.11. manter, durante toda a validade da ARP, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.12. prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
da data da assinatura da presente ARP;

7.13. ressarcir os eventuais prejuízos causados a Universidade Federal do Cariri e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARP;

7.14. indicar preposto para representá-la durante a contratação.

7.15.  entregar  o  objeto  contratado  acompanhado  da  Nota  Fiscal  correspondente
observando que o ônus decorrente dessa deverá ser por conta da CONTRATADA;

7.16.  deverá  informar  na  nota  fiscal  a  descrição do produto/serviço fornecido pela
empresa,  de  acordo  com  as  especificações  descritas  na  Nota  de  Empenho  e  em
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência;

7.17. pagar, pontualmente, aos fornecedores e as obrigações fiscais, relativas ao objeto
contratado, exonerando a Universidade Federal do Cariri de responsabilidade solidária
ou subsidiária por tal pagamento;

7.18. a CONTRATADA deverá manter, sempre atualizado o seu endereço, telefone, e-
mail e meios de contato junto à CONTRATANTE.

8. DA GARANTIA

8.1. Nos produtos que discriminem prazo de garantia, este deverá ser de, no mínimo,
12 (doze)  meses,  exceto nos  casos especiais  previstos  em Lei,  a  contar  da data de
entrega na UFCA.

8.2. Caso na especificação do item conste prazo de garantia superior a 12 meses, deve
prevalecer este.

8.3. A garantia dos produtos consiste na obrigação por parte da empresa CONTRATADA,
em cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa
do Consumidor - e alterações subsequentes.

8.4. Durante o prazo de vigência da garantia, o Equipamento que apresentar vícios,
defeitos ou incorreções, deverá ser substituído sem ônus para UFCA, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias consecutivos.



9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem
a  prévia  manifestação  do  interessado,  motivadamente,  adotar  providências
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

11. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

11.1. Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da
Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  (ABNT),  as  Normas  do  Mercosul  ou
Certificado Internacional, no que se refere à qualidade, conforme o aplicável.

11.2. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão
ser  inclusos  no preço da  proposta  e  em hipótese  alguma,  poderão ser  destacadas
quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura.

11.3. Os materiais deverão ser fornecidos em perfeitas condições de funcionamento e
produtividade.

11.4.  O  fornecimento  dos  bens  deverá  estar  de  acordo  com  os  critérios  de
sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de
2010,  da  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG).

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições  do contrato;  não haja  prejuízo  à  execução do objeto pactuado e  haja  a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será  confiado  a  uma comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela
autoridade competente.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3.  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem



como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,  determinando o que for
necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.1.6. não mantiver a proposta.

14.2.  A  Contratada  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem
acima,  garantida  a  prévia  defesa  e  o  contraditório,  ficará  sujeita,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

14.2.1.  advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

14.2.2. Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas
pela CONTRATANTE):

14.2.2.1.Multa  de  10% (dez  inteiros  por  cento)  sobre o valor  de  sua
proposta  final  vencedora,  se  der  causa  a  pelo  menos  um  dos  inadimplementos
estabelecidos a seguir:

14.2.2.1.1. Não aceitar a Nota de Empenho no prazo de validade
de sua proposta vencedora;

14.2.2.1.2.  Deixar  de  entregar,  ainda  que  parcialmente,
documentação,  inclusive  a  proposta final  vencedora ou documentos  de habilitação,
exigidos nos termos e prazos do presente edital;

14.2.2.1.3.  Apresentar  documentação  falsa,  ainda  que
parcialmente;

14.2.2.1.4. Não mantiver sua proposta integralmente nos termos
e valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro;

14.2.2.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

14.2.2.1.6. Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente, quanto
a qualquer  dos  requisitos  de habilitação exigidos  e/ou quanto ao  cumprimento de
quaisquer das demais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos;

14.2.2.1.7. Cometer fraude fiscal

14.2.2.2.Multa  moratória  de 0,5% (meio por  cento)  sobre o valor  do
contrato por dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais;



14.2.2.3.Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela
não entrega dos equipamentos.

14.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

14.2.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou
até  que  seja  promovida a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir  a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no subitem anterior;

14.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

14.3. As sanções previstas nas alíneas “14.2.2.1”, “14.2.2.2” e “14.2.2.3” do subitem
14.2.2,  poderão ser aplicadas de forma concomitante com as sanções previstas nos
subitens 14.2.1, 14.2.3 e 14.2.4 do item 14.2, facultada a defesa prévia do interessado
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14.5.  Deverá  ser  observado  o  Princípio  do  Devido  Processo  Legal  na  hipótese  de
aplicação das penalidades, devendo em qualquer hipótese de aplicação de penalidades
serem assegurados ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

14.6.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  não  exclui  a
possibilidade de aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/1993, a
CONTRATADA que:

14.8. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

14.9. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.10.  Demonstre  não possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

14.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator,  o  caráter  educativo da  pena,  bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A vigência da Ata de Registro de Preços para o objeto deste Termo de Referência
deverá ser de 12 (doze) meses.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Dúvidas quanto às características e descrições dos objetos a serem contratados,
bem como pedidos de esclarecimento e impugnações devem ser encaminhadas pelo
pregoeiro ao setor demandante responsável pela demanda.



Juazeiro do Norte, 16 de agosto de 2018

PATRÍCIA DE ALMEIDA GOMES

CHEFE DO NÚCLEO DE GESTÃO

DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO DA UFCA

SIAPE: 2181540

(original assinado)

GUSTAVO RAMOS FERREIRA

PRÓ-REITOR ADJUNTO DE CULTURA

PRÓ-REITORIA DE CULTURA

SIAPE: 1778044

(original assinado)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

ANEXO II DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20 /2018

Modelo de Proposta
DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/CPF:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE:                                                                
E-mail (se houver):

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

(Considerar
as da UFCA e



(Material/serviço)

Obs.:  Descrição  de  cada  Item  em
conformidade  com  o  Termo  de
Referência  –  Anexo  I  do  edital;
marca; garantia.

dos  órgãos
participantes)

Valor Total do item em algarismos: 
Valor Total do item por extenso:
Prazo de validade (não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação):
Prazo de garantia dos itens e/ou serviços:
Composição  dos  preços:  Nos  preços  propostos  acima  estão  incluídos  todas  as
despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o
objeto deste Pregão.
Esta  empresa  DECLARA  estar  ciente  de  que  a  apresentação  da  presente  proposta
implica na plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.
Esta empresa DECLARA que as aquisições constantes da presente proposta ATENDEM
ÀS ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos.

(Local e data)
(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

ANEXO III DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2018

Ata de Registro de Preços nº ___/2018
Minuta

A Universidade Federal do Cariri,  inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica –
CNPJ sob o número 18.621.825/0001-99, com sede na Av. Tenente Raimundo Rocha,
S/N, Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, neste ato representada por intermédio
de seu (sua) Pró-Reitor(a) de Administração, Prof.(a) ............, inscrito(a) no CPF sob o
nº  ........,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .......,  expedida  pela(o)  .....,
nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ...... de ..., publicada no Diário Oficial da
União de ..... de ...... de ..., no exercício das competências que lhe foram delegadas pela
Portaria nº 098 de 18/12/2015, da Reitoria da Universidade Federal do Cariri, publicada
no Diário Oficial da União de 23/12/2015, Seção 2, pág. 33, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica (Pregão eletrônico nº ), para
REGISTRO DE PREÇOS,publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo nº



122391.1004/2018-96 RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, nos termos da
proposta apresentada, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto registro de preços para eventual aquisição de materiais
e equipamentos de fotografia, vídeo e iluminação conforme especificações detalhadas
no Termo  de  Referência  (Anexo  I),  do  edital  do  Pregão  nº  20/2018,  que  é  parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DOREGIME DE EXECUÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Ite
m Especificação Unidade

Quantidad
e

Gerenciado
r

Quantidad
e Órgão

Participant
e

Quantidad
e Total

Valor
Un. Valor total

Valor Total 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal do Cariri, UASG: 158719, cuja
contratação correspondente será custeada com orçamento próprio.

3.2. Órgão participante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA
DO  CEARÁ  –  CAMPUS  JUAZEIRO  DO  NORTE,  UASG  158316,  COM  O  SEGUINTE
ENDEREÇO: Av. Plácido Aderaldo Castelo, 1646 - Planalto, Juazeiro do Norte - CE,
63040-540.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de
sua publicação, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a  180 (cento e oitenta) dias,  a fim de verificar  a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.



5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as  negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por  motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar  o  fornecedor  do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra
antes  do pedido de fornecimento,  e  sem aplicação da  penalidade se  confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações,  o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para
obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior,  que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de



Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3. A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em  ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e
encaminhada(s) cópia(s) ao(s) órgão(s) participante(s). 

...........................,  ..... de..................... de 20.....

Responsável Legal da CONTRATANTE Responsável legal da CONTRATADA
CPF:
RG

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: CPF:



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

Pró-Reitoria de Administração
ANEXO IV DO EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2018

Minuta
Termo de Contrato

(pode ser substituído por instrumento equivalente)

TERMO  DE  CONTRATO  DE  COMPRA  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  CARIRI.........................................................  E  A
EMPRESA ............................................................. 

A Universidade Federal do cariri – UFCA, sediada à Av. Tenente Raimundo Rocha, S/N,
Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-080, inscrita no CNPJ sob
o  nº  18.621.825/0001-99,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato
representado(a)  pelo(a)  .........................(cargo  e  nome),  inscrito(a)  no  CPF  sob  o
nº  ........,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .......,  expedida  pela(o)  .....,
nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ...... de ..., publicada no Diário Oficial da
União de ..... de ...... de ..., no exercício das competências que lhe foram delegadas pela
Portaria nº 098 de 18/12/2015, da Reitoria da Universidade Federal do Cariri, publicada
no Diário Oficial da União de 23/12/2015, Seção 2, pág. 33, e o(a) ..............................



inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................,
em  .............................  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada
pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .................,
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no
Processo nº 122391.1004/2018-96  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de
1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de
Contrato,  decorrente  do  Pregão  nº  20/2018,  nos  termos  do  Edital  e  da  proposta
apresentada, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de materiais e equipamentos de
fotografia, vídeo e iluminação conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1.2  No tocante ao fornecimento do(s) bem(ns),  a contratada deve fazê-lo de
forma parcelada conforme o Anexo I do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início
na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$  (  ).

3.1.1 No valor  acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

3.2. Os preços são fixos e irreajustáveis.

3.2.1. A contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer
alterações,  obedecidas  às  disposições  contidas  no art.  65  da  Lei  n°  8.666/93  e  no
Decreto nº 7.892, de 2013.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  



Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

4.2. As despesas para o exercício subsequente serão alocadas à dotação orçamentária
prevista para o atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei
Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir
do  recebimento da  Nota  de  Empenho,  pelo  fornecedor,  em remessa  parcelada  de
acordo  com  a  necessidade  de  contratação  a  ser  indicada  pelo  fiscal,  no  seguinte
endereço: Almoxarifado da Universidade Federal do Cariri, Avenida Tenente Raimundo
Rocha, S/N, Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte/CE, CEP 63048-080, Telefone
(88)  3221-9662 de segunda-feira  a  sexta-feira  no  horário  de 09h00  às  11h30 e  de
14h00 às 16h30.
5.2. A UFCA poderá, eventualmente, indicar local de entrega divergente do indicado no
subitem anterior, em razão de possíveis deficiências verificadas em espaços destinados
a estocagem dos produtos adquiridos, hipótese em que será comunicada à empresa
em tempo hábil.

5.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete,
será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

5.4. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da
aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de Contrato.

5.5.  Os  bens  deverão  ser  entregues,  com  todos  os  componentes  descritos  nas
especificações, novos e em perfeito estado e sua procedência deverá ser facilmente
aferida pela embalagem própria.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. O  pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto” pelo
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou



inadimplência,  o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

6.6.  Antes  de cada pagamento à contratada,  será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6.8.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa. 

6.10.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que se  decida  pela  rescisão  do contrato,  caso a  contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No entanto,  o  pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de
compensação  financeira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o
efetivo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:



I = (TX) I = (6/100)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLAÚSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização de falhas ou defeitos observados.

7.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será  confiado  a  uma comissão  de,  no  mínimo,  3  (três)  membros,  designados  pela
autoridade competente.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3.  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,  determinando o que for
necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.4 - A contratada está ciente de que deve respeitar os preços máximos estabelecidos
nas normas de regência de contratações públicas federais, a exemplo do Decreto nº
7.983, de 8 de abril de 2013 (AC 1455/2018 - Plenário -TCU);

7.4.1 o descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a
ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na  execução  do  contrato  (AC
1455/2018 - Plenário -TCU).

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  pelo  (a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  através  de  carimbo  aposto  na  Nota
Fiscal/Fatura (contendo descrição do produto ofertado pela empresa),  devidamente
datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Contrato e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as  especificações  constantes  neste  Termo de  Contrato  e  na  proposta,  devendo ser



substituídos  no prazo  de  15 (quinze)  dias  consecutivos,  a  contar  da  notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente  aceitação,  que  se  dará  mediante  recibo  (atesto)  aposto  no  próprio
documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento, conforme o caso e a
critério do servidor responsável.

8.3.1.  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  não  ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.5. Caso ocorra a inobservância de qualquer condição determinada nas subdivisões
deste Item, a CONTRATADA ficará passível  da aplicação das sanções administrativas
previstas no neste Termo de Contrato.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1.  Solicitar  via  fax,  e-mail  ou telefone,  o  eventual  fornecimento dos  bens cujos
preços encontram-se registrados na ARP;

9.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

9.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

9.1.4.  recusar  com  a  devida  justificativa  qualquer  material  entregue  fora  das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA

9.1.5.  comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

9.1.6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

9.1.7. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços;

9.1.8. Observar para que, durante a vigência do registro de preços, sejam mantidas,
pela  CONTRATADA,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  para
contratação, bem como, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

9.1.9.  Fornecer  à  CONTRATADA,  a  qualquer  tempo,  toda  a  informação  que  julgar
pertinente aos fornecimentos dos produtos, no intuito do bom desenvolvimento da
execução do compromisso  assumido,  sempre  se  pautando nas  normas  reguladoras
citadas  e  outras  que  venham a  ser  emitidas  mesmo  após  a  celebração  da  Ata  de
Registro de Preços;



9.1.10. oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA
possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas no Termo de contrato;

9.1.11. informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para
prestação  da  assistência  técnica,  caso  ocorra  remanejamento  de
materiais/equipamentos para outras unidades da CONTRATANTE não informada;

9.1.12. aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

9.1.13. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto contratado;

9.1.14. enviar eletronicamente, por e-mail, a nota de empenho digitalizada emitida em
favor  do  fornecedor,  ou  quando  da  impossibilidade  de  comunicação  citada
anteriormente o encaminhamento do empenho será feito por outros meios (fax, via
postal etc);

9.1.15. enviar Nota de Empenho na forma estabelecida do inciso anterior e cobrar a
execução do objeto dentro do prazo previamente determinado no contrato;

9.1.16.  permitir  o  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA,  às  dependências  da
CONTRATANTE, para execução do objeto;

9.1.17.  impedir  que pessoas  não autorizadas pela CONTRATADA executem o objeto
contratado;

9.1.18. efetuar o pagamento assim que o crédito financeiro esteja disponível na conta
da CONTRATANTE após cada entrega e recebimento definitivo do(s) fornecimento(s) /
execução do(s) Serviço(s), devendo a Nota Fiscal/Fatura estar devidamente atestada
pelo setor competente;

9.2.  A  Administração não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros,  ainda que  vinculados  à  execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.3.  A  Administração  realizará  pesquisa  de  preços  periodicamente,  em  prazo  não
superior a 180 (cento e oitenta) dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e nos
termos de sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

10.2. Assinar a ata de registro de preços no prazo fixado e conforme as condições do
edital e seus anexos;

10.3.  Realizar  acesso  diário  ao  e-mail  da  empresa,  informado  no  SICAF  –  Sistema
Integrado de  Cadastramento de  Fornecedores  do  Governo  Federal  ou  no  Compras
Governamentais  (www.comprasgovernamentais.gov.br),  e  confirmar,  quando  da
abertura  das  mensagens  eletrônicas,  o  recebimento  dos  empenhos  enviados
eletronicamente pela UFCA;



10.4.  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no contrato e nos termos de sua proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia;

10.5. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

10.6. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.7. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes,  encargos  sociais,  fiscais,  trabalhistas,  comerciais,  previdenciários  e  de
ordem  de  classe,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,  indenizações  e
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados,  prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato, ficando,
ainda,  a  Universidade  Federal  do  Cariri  isenta  de  qualquer  vínculo  empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária;

10.8. atender prontamente quaisquer exigências do representante da UFCA inerentes
ao objeto licitado;

10.9. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

10.10. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.11.  manter,  durante toda a validade da contratação, em compatibilidade com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de habilitação e  qualificação exigidas  na
licitação;

10.12.  prover  condições  que  possibilitem o  atendimento das  condições  firmadas  a
partir da data da assinatura da presente contratação;

10.13. ressarcir os eventuais prejuízos causados a Universidade Federal do Cariri e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente contratação;

10.14. indicar preposto para representá-la durante a contratação.

10.15.  entregar  o  objeto  contratado  acompanhado  da  Nota  Fiscal  correspondente
observando que o ônus decorrente dessa deverá ser por conta da CONTRATADA;

10.16. deverá informar na nota fiscal a descrição do produto/serviço fornecido pela
empresa,  de  acordo  com  as  especificações  descritas  na  Nota  de  Empenho  e  em
conformidade com as especificações constantes no Termo de contrato;

10.17.  pagar,  pontualmente,  aos  fornecedores  e  as  obrigações  fiscais,  relativas  ao
objeto contratado, exonerando a Universidade Federal do Cariri de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

10.18. a CONTRATADA deverá manter, sempre atualizado o seu endereço, telefone, e-
mail e meios de contato junto à CONTRATANTE.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. Fraudar na execução do contrato;

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo:

11.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.6. Não mantiver a proposta;

11.1.7.  apresentar documentação falsa.

11.1.8.Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.
(art. 28, decreto nº 5450/2005).

11.2.A  CONTRATADA  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal,  às
seguintes sanções 

11.2.1.advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2.Multas (que serão recolhidas de acordo com instruções fornecidas pela
CONTRATANTE):

11.2.2.1Multa de 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor de
sua proposta final  vencedora,  se der causa a pelo menos um dos inadimplementos
estabelecidos a seguir:

11.2.2.1.1.Não aceitar  a Nota de Empenho no prazo de
validade de sua proposta vencedora;

11.2.2.1.2. Deixar  de  entregar,  ainda  que  parcialmente,
documentação,  inclusive  a  proposta final  vencedora ou documentos  de habilitação,
exigidos nos termos e prazos do edital;

11.2.2.1.3.Apresentar  documentação  falsa,  ainda  que
parcialmente;

11.2.2.1.4.Não mantiver sua proposta integralmente nos
termos e valores em que foi regularmente apresentada e aceita pelo pregoeiro;

11.2.2.1.5.Comportar-se de modo inidôneo;



11.2.2.1.6.Fizer declaração falsa, ainda que parcialmente,
quanto a qualquer dos requisitos de habilitação exigidos e/ou quanto ao cumprimento
de quaisquer das demais exigências previstas no respectivo edital e seus anexos;

11.2.2.1.7.Cometer fraude fiscal.

11.2.2.2.Multa  moratória  de 0,5% (meio por  cento)  sobre o valor  do
contrato por dia de atraso, observando o valor mínimo de R$ 10,00 (dez) reais;

11.2.2.3.Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da obrigação, pela
não entrega dos equipamentos;

11.2.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.2.4.Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou
até  que  seja  promovida a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir  a Administração
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
no subitem anterior;

11.2.5.  Impedimento de licitar  e  contratar  com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.3.As sanções previstas nos subitens 11.2.2.1; 11.2.2.2 ; 11.2.2.3 do subitem
11.2.2  poderão ser  aplicadas  de forma concomitante com as  sanções previstas  nos
subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 do item 11.2, facultada a defesa prévia do interessado
no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

11.4.As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si;

11.4.1A  multa  deverá  ser  depositada  na  conta  da  contratante
pelo  contratado,  mediante  guia  de  recolhimento  a  ser  fornecida  pela  autoridade
aplicadora da multa;

11.5.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993,as empresas ou profissionais que:

11.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos,fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;

11.5.3.demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.6.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente
na Lei nº 9.784, de 1999.

11.7. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.



11.8.A  aplicação  das  sanções  previstas  não  exclui  a  possibilidade  de
aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por
eventuais perdas e danos causados à Administração

11.9.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições  do contrato;  não haja  prejuízo  à  execução do objeto pactuado e  haja  a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A  CONTRATADA reconhece os  direitos  da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

14.2. A  CONTRATADA é  obrigada a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) de acréscimo.

14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo celebrado entre  as  partes  contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DOS PRODUTOS

16.1. Nos produtos que discriminem prazo de garantia, este deverá ser de, no mínimo,
12 (doze)  meses,  exceto nos  casos especiais  previstos  em Lei,  a  contar  da data de
entrega na UFCA.



16.2. Caso na especificação do item conste prazo de garantia superior a 12 meses, deve
prevalecer este.

16.3.  A  garantia  dos  produtos  consiste  na  obrigação  por  parte  da  empresa
CONTRATADA, em cumprir todas as determinações previstas na Lei nº 8.078/1990 –
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

16.4. Durante o prazo de vigência da garantia, o Equipamento que apresentar vícios,
defeitos ou incorreções, deverá ser substituído sem ônus para UFCA, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias consecutivos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1. Para este instrumento, não será exigida a garantia de que trata o art. 56 da lei nº
8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
de licitações e contratos administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1.O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Seção Judiciária de Juazeiro do Norte/CE - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes. 

..................................,  .......... de.................................... de 20.....

Responsável Legal da CONTRATANTE Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

CPF: CPF:
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